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ANO: 2020 / EDIÇÃO Nº 1332                                  Jardim Alegre, Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 

DECRETO Nº 237/2020 
 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2254/2020: 
 

D E C R E T A  
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 18.000,00(Dezoito mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E CULTURA   

07.002 DIVISÃO DE ESPORTE  

07.002.27.812.0039.2264 Manutenção de Lazer e Cultura  

3.3.50.43.00.00 – 1031 SUBVENÇÕES SOCIAIS 9.000,00 

3.3.60.45.00.00 – 1031 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 9.000,00 

 TOTAL GERAL: 18.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
  I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 
CULTURA  

 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTE  

07.002.27.812.0039.2264 Manutenção de Lazer e Cultura  

768 - 3.3.90.31.00.00 – 1031 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 

18.000,00 

 TOTAL GERAL: 18.000,00 

 
Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte (14/12/2020) 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 24/2020 
 

  

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, através do Prefeito Municipal Senhor José Roberto Furlan e por 
meio do DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, no uso das respectivas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal atribuições, com base no disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, no artigo 2º, I, e II, artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.149, de 12 de dezembro de 2019 e no Decreto Municipal nº 66/2020, 
CONVOCA a profissional classificada através do Edital de Convocação Pública de Nº 006/2020, à comparecer Junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, com a maior urgência, para conferência dos documentos para elaboração do contrato de 
trabalho por tempo determinado, com vistas à continuação da cobertura assistencial à população, em decorrência da 
pandemia provocada pelo novo coronavírus – Covid 19, solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Nome da candidata Cargo /carga horária classificação 

Maria Aparecida Ferreira dos Santos Agente Comunitário de Saúde PSF 40 horas 1º classificado 

 
Relação dos documentos que deverá ser apresentado pela convocada, para a concretização da contratação, além dos 
documentos que já foram enviados anteriormente na análise Curricular.  

I- Apresentação de atestado médico ou laudo de não ser portadora de deficiência incompatível com o exercício das funções; 
II- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública (Formulário padrão fornecido pelo DRH); 
III- Apresentação de número de conta corrente e de agência em Instituição Financeira Bancária. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte. (14/12/2020). 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

BELINO SILVA ROCHA 
DIRETOR DE RH 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 241/2020 
 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: M.A.F FABRO DE MELLO ME 
CNPJ: 17.201.490/0001-97 
OBJETO: Aquisição de peças e prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 
rodoviários e agrícolas, pertencentes à frota municipal, para o período de 12 (doze) meses  
VALOR TOTAL: R$ 793.303,00 (setecentos e noventa e tres mil , trezentos tres) 
INÍCIO:  09/12/2020. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 08/12/2021. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 096/2020, homologada em 01/12/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/12/2020. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
I TERMO ADITIVO DO CONTRATO 050/2020.  

 
 

I TERMO ADITIVO DE CONTRATO 050/2020, ENTRE SI CELBRAM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE – PR E A EMPRESA BROTTI - 
CONSTRUÇÕES EIRELI, NA FORMA ABAIXO:  

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 800, Centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de 
Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa BROTTI - CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ 
01.467.443/0001-50, localizada na Rua José Pereira Beltrame, n° 85, Loteamento Montreal, na cidade de Jardim Alegre - PR, 
representada por Ruan Carlos Wessler Brotti, portador da cédula de identidade R.G. n. ° 7.970.290-0, inscrito no CPF sob n. ° 
077.159.599-95, residente na Rua Pedro Aleixo, n° 66, Jardim Espirito Santo, na cidade de Ivaiporã – PR a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam  este  I TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Nº. 050/2020, nos termos que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o Prazo de execução com a seguinte redação:  
 
 

I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do contrato nº. 050/2020 original por mais 90 (noventa) 
dias, encerrando-se no dia 10 de fevereiro de 2021. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    
   Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato originário, não 
explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
   E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
                                   Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro 
de dois mil e vinte (11/11/2020). 
 
 
 
 

     
 

José Roberto Furlan  BROTTI - CONSTRUÇÕES EIRELI 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 Renato Costa Farias  

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
            
 
 
                                    
 

Andrieli Guerra Pereira 
CPF: 093.923.059-31 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
I TERMO ADITIVO DO CONTRATO 056/2020.  

 
 

I TERMO ADITIVO DE CONTRATO 056/2020 DE EMPREITADA DE OBRA POR 
PREÇO GLOBAL, ENTRE SI CELBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE – 
PR E A EMPRESA R. C. FARIAS TERRAPLANAGENS EIRELI, NA FORMA 
ABAIXO:  

 
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 800, Centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de 
Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa R. C. FARIAS TERRAPLANAGENS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rod. PR 466, S/n, KM 98.3 — Sala 03, na cidade de Jardim Alegre - PR, inscrita 
no CNPJ/MF sob n°. 30.828.390/0001- 53, neste ato representada por seu Responsável Legal, Senhor Renato Costa Farias, inscrito 
no RG n° 6.204.545-0 SSP-PR e CPF n° 027.242.659-80 a seguir denominada CONTRATADA, firmam  este  I TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO  Nº. 056/2020, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o Prazo de Vigência e a execução com a seguinte 
redação:  
 

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato nº. 056/2020 original por mais 90 (noventa) 
dias, encerrando-se no dia 29 de abril de 2021. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do contrato nº. 056/2020 original por mais 90 (noventa) 
dias, encerrando-se no dia 04 de março de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    
   Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato originário, não 
explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
   E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
                                   Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro 
de dois mil e vinte (04/12/2020). 
 
 
 

     
 

José Roberto Furlan  R. C. FARIAS TERRAPLANAGENS EIRELI 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 Renato Costa Farias  

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
            
 
                                    
 

Andrieli Guerra Pereira 
CPF: 093.923.059-31 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 
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